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TÍTULO DO RESUMO EXPANDIDO EM PORTUGUÊS
GT - ESCRITO POR EXTENSO

Resumo
Substituir esse texto pelo texto do resumo do trabalho. O resumo deve conter de 150 a 250 palavras. O resumo deve deixar claro qual o objeto/problema de estudo, objetivos, justificativa, metodologia e resultados. 
Palavras-chave: Palavra-chave 1. Palavra-chave 2. Palavra-chave 3.
INTRODUÇÃO
Inserir aqui a introdução, respeitando a formatação, com margens, superior e esquerda de 3 cm, inferior e direito de 2cm, espaçamento da primeira linha 1,5, fonte Arial ou Times New Roman, 12, espaçamento entre linhas 1,5cm, sem espaçamento entre parágrafos.
TÍTULO – Desenvolvimento do conteúdo do resumo (pode ser em um tópico único ou com subdivisões)
Todo o desenvolvimento do trabalho deve estar nesse único título e todo o trabalho deve respeitar o número mínimo de 4 páginas e máximo de 5.

As citações e referências devem respeitar o padrão ABNT, sendo admissível apenas o sistema autor/data, em que se coloca o nome do autor, o ano da obra consultada e a página (ex. Silva, 2020, p. 5). Será permitido o uso de notas de rodapé apenas explicativas.  

Citações diretas com até três linhas devem ser inseridas no próprio parágrafo, entre aspas, assim como as paráfrases deverão ser referenciadas com a indicação do autor, ano e a data logo na sequência do texto, entre parênteses. Citações diretas com tamanho superior devem ser feitas em parágrafo próprio com recuo à esquerda de 4 e fonte Times New Roman 10, como o exemplo trazido nos dois parágrafos a seguir:
EXEMPLO CITAÇÃO DIRETA: Com efeito, jurisdição pode ser conceituada como “uma das funções do Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interesses em conflito para, imparcialmente, buscar a pacificação do conflito que os envolve, com justiça” (Cintra; Grinover; Dinamarco, 2011, p. 131).
EXEMPLO CITAÇÃO DIRETA MAIS DE 4 LINHAS: Nesse momento, iniciou-se a distinção entre a igualdade formal e material, para garantir a igualdade, mediante a concretização de direitos sociais e a tutela dos mais fracos. Esta preocupação refletiu em inúmeras Cartas de Estado do século XX, como se vê

As Constituições do século XX procuraram integrar as liberdades clássicas, inclusive as de natureza processual, com os direitos sociais, objetivando permitir a concreta participação do cidadão na sociedade, mediante, inclusive, a realização do direito de ação, que passou a ser focalizado como "direito de acesso à justiça", tornando-se objeto da preocupação dos mais modernos sistemas jurídicos do século passado (Marinoni, 2008, p. 185).

CONCLUSÃO
Inserir aqui as conclusões do resumo, respeitando a formatação. Não devem ser feitas citações indiretas ou diretas na conclusão. 
REFERÊNCIAS
Inserir aqui as referências dos textos/materiais efetivamente consultados e citados no desenvolvimento do artigo. As referências devem obedecer a ABNT NBR 6023. As referências são alinhadas somente à margem esquerda do texto e de forma a se identificar individualmente cada documento, em espaço simples. Abaixo seguem algumas referências a título de exemplificação:
ANTUNES, Ricardo. Adeus ao trabalho? Ensaio sobre as metamorfoses e centralidade no mundo do trabalho. Campinas: Editora Cortez, 1995.

BOBBIO, Norberto. Teoria da norma jurídica. São Paulo: Edipro, 2008.

BRAVERMAN, Harry. Trabalho e capital monopolista. São Paulo: LTC, 1987.

CINTRA, Antonio Carlos de Araujo; GRINOVER, Ada Pellegrini; e DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria geral do processo. 25 ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2009.

MARINONI, Luiz Guilherme. Curso de processo civil. v. 1. Teoria geral do processo. 3. ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008.
MELO, Guilherme Leão. Inteligência artificial e prestação jurisdicional: da China ao Brasil. Revista de Direito, Viçosa, v. 16, n. 1, p. 1–29, 2024. Disponível em:

https://periodicos.ufv.br/revistadir/article/view/18484. Acesso em: 17 mar. 2025.
PINTO, José Augusto Rodrigues. O fator tecnológico na reforma trabalhista brasileira. Revista LTr, v. 68, n. 12. São Paulo: LTR, dezembro de 2001, p. 1417-1428.

POCHMAN, Márcio. O emprego na globalização. São Paulo: Boitempo Editorial, 2001.

RAMOS, Alexandre Luiz. Acumulação flexível, toyotismo e desregulamentação do direito do trabalho. In: ARRUDA JUNIOR, Edmundo Lima de; RAMOS, Alexandre (org.). Globalização, neoliberalismo e o mundo do trabalho. Curitiba: Edibej, 1998.

SADY, João José. Reforma trabalhista. Revista consultor jurídico. Disponível em: http://conjur.estadao.com.br/static/text/53756,1. Acesso em: 12 jun. 2017.

SILVA, José Otacílio da. Elementos de sociologia geral: Marx, Durkheim, Weber, Bourdieu. 2 ed. Cascavel: Edunioeste, 2006.
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Resumen

Reemplazar este texto por el texto del resumen del trabajo. El resumen debe contener de 150 a 250 palabras. Debe dejar en claro cuál es el objeto/problema de estudio, los objetivos, la justificación, la metodología y los resultados.

Palabras clave: Palabra clave 1. Palabra clave 2. Palabra clave 3.

INTRODUCCIÓN

Insertar aquí la introducción, respetando el formato: márgenes superior e izquierdo de 3 cm, inferior y derecho de 2 cm; sangría en la primera línea de 1,5 cm; fuente Arial o Times New Roman, tamaño 12; interlineado de 1,5, sin espaciado entre párrafos.

TÍTULO – Desarrollo del contenido del resumen (puede estructurarse como un apartado único o con subdivisiones)
Todo el desarrollo del trabajo debe estar contenido bajo este único título, y el documento en su totalidad debe respetar un mínimo de 4 y un máximo de 5 páginas. Las citas y referencias deben ceñirse a las normas ABNT, admitiéndose únicamente el sistema autor-fecha, en el cual se indica el apellido del autor, el año de la obra consultada y la página (ej. Silva, 2020, p. 5). Se permitirá el uso de notas al pie exclusivamente con fines explicativos. Las citas directas de hasta tres líneas deben insertarse dentro del mismo párrafo, entre comillas. Asimismo, las paráfrasis deberán referenciarse indicando el autor, el año y la página a continuación del texto, entre paréntesis. Las citas directas de mayor extensión deben presentarse en un párrafo aparte, con una sangría izquierda de 4 cm y fuente Times New Roman, tamaño 10, tal como se ilustra en el ejemplo de los dos párrafos siguientes:

EJEMPLO DE CITA DIRECTA: En efecto, la jurisdicción puede ser conceptualizada como “una de las funciones del Estado, mediante la cual este sustituye a los titulares de los intereses en conflicto para, imparcialmente, buscar la pacificación del conflicto que los involucra, con justicia” (Cintra; Grinover; Dinamarco, 2011, p. 131).
EJEMPLO DE CITA DIRECTA DE MÁS DE 4 LÍNEAS: En ese momento, comenzó la distinción entre la igualdad formal y material, para garantizar la igualdad, mediante la concreción de los derechos sociales y la tutela de los más débiles. Esta preocupación se reflejó en innumerables Cartas de Estado del siglo XX, como se observa:

Las Constituciones del siglo XX procuraron integrar las libertades clásicas, incluidas las de naturaleza procesal, con los derechos sociales, con el objetivo de permitir la participación concreta del ciudadano en la sociedad, mediante, inclusive, la realización del derecho de acción, que pasó a ser enfocado como "derecho de acceso a la justicia", convirtiéndose en objeto de preocupación de los más modernos sistemas jurídicos del siglo pasado (Marinoni, 2008, p. 185).

CONCLUSIÓN
Insertar aquí las conclusiones del resumen, respetando el formato. No se deben incluir citas indirectas o directas en la conclusión.

REFERENCIAS

Insertar aquí las referencias de los textos/materiales efectivamente consultados y citados en el desarrollo del artículo. Las referencias deben obedecer a la norma ABNT NBR 6023. Las referencias se alinean únicamente al margen izquierdo del texto y de manera que se identifique individualmente cada documento, con interlineado sencillo. A continuación, se presentan algunas referencias a modo de ejemplo:
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